
                                                             

                               

 
 

 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

Edital de Leilão nº 001/2026 

Processo Administrativo nº 018/2026 

Objeto: Alienação de bens móveis inservíveis 

 

 

Por força do disposto no art. 17 da Lei n. 14.133/2021, foi remetida a esta assessoria 

jurídica para análise e emissão de parecer a minuta do Edital e Licitação em epígrafe, cujo objeto 

é a alienação de bens móveis inseríveis (veículos, maquinários e demais bens), por meio de Leilão 

Eletrônico. 

 

Verifica-se que a alienação pretendida fora autorizada pelo Poder Legislativo através da 

Lei nº 2.466/2026, bem como consta do procedimento relatório de avaliação dos bens realizada 

por Comissão designada pelo Prefeito Municipal para este fim contendo a declaração de que os 

bens são inservíveis para a Administração, consoante Portaria nº 037/2025.  

 

Foi nomeado Leiloeiro conforme contrato nº 116/2022 firmado com André Luiz 

Wuitschik, e o procedimento foi autorizado pelo Prefeito. 

 

Por fim, foi elaborada minuta do edital na modalidade Leilão para atendimento da 

Secretaria interessada, a qual ora é submetida à apreciação da Procuradoria Jurídica. 

 

1. DA ANÁLISE DA ESCOLHA DA MODALIDADE 

 

Conforme documentos anexados nos autos, se verifica que os procedimentos iniciais para 

abertura de processo licitatório foram corretamente observados. 

 

Considerando que o objeto do presente processo dispõe sobre a alienação de bens móveis, 

avaliados como inservíveis para o serviço público, entendemos que estamos diante na 

necessidade de abertura de procedimento licitatório na modalidade leilão, conforme determina a 

Lei n° 14.133/2021: 

 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - Pregão; 
II - Concorrência; 
III - concurso; 
IV - Leilão; 
V - Diálogo competitivo. 
 
Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 



                                                             

                               

 
 

 

 

XL - Leilão: modalidade de licitação para alienação de bens imóveis 
ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem 
oferecer o maior lance; 

 

A mesma Lei de Licitação, em seu Art. 76, além de reafirmar a necessidade de utilizar essa 

modalidade para alienação de móveis, impõe outros requisitos para que isso seja feito, a saber: a) 

existência de interesse público devidamente justificado; e b) avaliação prévia dos bens: 

 

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será 
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
II - Tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade 
leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de: (...) 

 

Nesse sentido, para a alienação dos bens, os mesmos passaram pela Comissão de 

Avaliação, nomeados através da Portaria nº 50/2025, com a autorização dada pela Lei Municipal 

nº 2390/2025 com a devida justificativa. 

 

Sendo assim, entendemos que há possibilidade de que o processo se dê através de leilão, 

cabendo, ressaltar que já houve a nomeação de leiloeiro oficial através do contrato nº 116/2022, 

para a condução dos trabalhos, nos termos do art. 31 da Lei 14.133/2021: 

 
Art. 31. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor 
designado pela autoridade competente da Administração, e 
regulamento deverá dispor sobre seus procedimentos operacionais. 

 

Com relação a forma de julgamento, em atinência a modalidade que será procedido, será 

realizado em conformidade com o art. 33 da Lei 14.133/2021: 
 

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os 
seguintes critérios: 
I - Menor preço; 
II - Maior desconto; 
III - Melhor técnica ou conteúdo artístico; 
IV - Técnica e preço; 
V - Maior lance, no caso de leilão; 
VI - Maior retorno econômico. 

 

Não obstante, orientamos apenas que a Comissão Permanente de Licitações e ao Leiloeiro 

oficial designado, para que durante a condução do certame sejam cumpridas as determinações 

legais da Lei nº 14.133/2021, sob pena de invalidade dos atos praticados em desacordo com o 

referido diploma legal, em especial, quanto à publicidade dos atos, observando-se a forma de 

divulgação. 

 

 

 

 



                                                             

                               

 
 

 

 

2. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL 

 

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do edital e sua concordância com 

as imposições do art. 25 da Lei 14.133/2021. 

 

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem dos seguintes elementos 

nos editais de licitação, podendo estes ser suprimidos ou acrescidos, conforme o caso: 

 
Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas 
à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades 
da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e 
às condições de pagamento. 
§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas 
padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 
§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, 
não sejam causados prejuízos à competitividade do processo licitatório 
e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização 
de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no 
local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. 
§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos 
de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser 
divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data de divulgação do 
edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso. 
§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande 
vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de 
programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 
meses, contado da celebração do contrato, conforme regulamento que 
disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e 
as penalidades pelo seu descumprimento. 
§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela: 
I - Obtenção do licenciamento ambiental; 
II - Realização da desapropriação autorizada pelo poder público. 
§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia 
licitados e contratados nos termos desta Lei terão prioridade de 
tramitação nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser orientados pelos princípios da 
celeridade, da cooperação, da economicidade e da eficiência. 
§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será 
obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, 
com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a 
possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 
setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. 
§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por: 
I - Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 
mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 
II - Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração 
analítica da variação dos custos. 



                                                             

                               

 
 

 

 

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que 
percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto 
da contratação seja constituído por: 
I - Mulheres vítimas de violência doméstica;       
II - Oriundos ou egressos do sistema prisional. 

 
O estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes elementos: 

definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e 
quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, 
obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e 
declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em 
lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos: 

 
Art. 18. [...]  
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica 
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
I.  Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema 
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II. Demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da Administração; 
III.  Requisitos da contratação; 
IV.  Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 
V.  Levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 
do tipo de solução a contratar; 
VI. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação; 
VII. Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
VIII.  Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  
IX. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis; 
X. Providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação 
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 
XI.  Contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII. Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina. 



                                                             

                               

 
 

 

 

 

No atinente aos requisitos editalícios no geral, os editais de licitações devem conter o 

objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e 

às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições 

de pagamento (art. 25 da NLL). 

 

Leilões, no entanto, não exigem registro cadastral prévio, não têm fase de habilitação e 

devem ser homologados assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado 

o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital em conformidade com o art. 31, 

§ 2º e seguintes, da Lei de Licitações, vejamos: 

 
§ 2º O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio eletrônico 
oficial, que conterá: 
I - A descrição do bem, com suas características, e, no caso de imóvel, 
sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros; 
II - O valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual 
poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a 
comissão do leiloeiro designado; 
III - A indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os 
semoventes; 
IV - O sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, salvo se 
excepcionalmente for realizado sob a forma presencial por 
comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem para a 
Administração, hipótese em que serão indicados o local, o dia e a hora 
de sua realização; 
V - A especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências 
existentes sobre os bens a serem leiloados. 
§ 3º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão será 
afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da 
Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros meios 
necessários para ampliar a publicidade e a competitividade da 
licitação. 
§ 4º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de 
habilitação e deverá ser homologado assim que concluída a fase 
de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo 
licitante vencedor, na forma definida no edital. 

 

Neste sentido, consta no processo o devido relatório de avaliação dos bens, a autorização 

legislativa já citada autorizando suas alienações, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de 

Referência o qual indica as condições de pagamento e o preço mínimo para arrematação e o edital 

para realização de licitação na modalidade leilão, atendendo, portanto, ao último requisito legal. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Por todo exposto, opina pela possibilidade de atender a pretensão municipal através da 

licitação na modalidade leilão, por enquadrar-se na hipótese trazida pela Lei nº 14.133/2021 e 



                                                             

                               

 
 

 

 

pela aprovação da minuta do instrumento convocatório, não existindo óbices para o 

prosseguimento do processo. 

 

Saliento que deixo de manifestar-me a respeito da quantidade e qualidade do objeto a ser 

licitado, por não contar com a aptidão técnica para tanto, tampouco me manifesto acerca da 

oportunidade e conveniência do ato administrativo.  

  

    É o parecer, s.m.j. 

 

    Bituruna, 10 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

    Manuella Lucia Zanini Fadel 

         Advogada Municipal  
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